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Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Zenaide Salete Gallas Werle - Secretaria de Assistência Social

DE: Èrica Tomazzoni - Secretaria de Educação
PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de capoeira, destinada a alimos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste
VlunicíDÍo de Planalto, conforme abaixo se^e:

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

Prestação de serviço de aulas de capoeira,
destinada a alunos com idades de 06 à 17

anos, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Educação

deste Município de Planalto.

830 H 27,82 23.090,60

TOTAL 23.090,60

O custo total estimado da so icitação acima, importa no

valor aproximado de R$ 23.090,60 (vinte e três mil, noventa reais e sessenta
centaos).

Cordialmente, ■

ZENi^E SALETEJGALLAS WERLE
Secretaria de Assistência Social

ÉRICA TOMXzZONI
Secretária de Educação



ítÀiTÁrTí!

município de planalto

CNPJN' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.conubr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

A
Preliminarmente para a autorização solicitada para a

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades
de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
10/02/2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional prog^amática Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

Cordialment

MICHEL MICHELON

ecretário de Finanças
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Planalto-Pr., 14 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/02/2017, da Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação e pesquisa
de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa
em R$ 23.090,60 (vinte e três mil, noventa reais e sessenta centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa [ Funcional programática | Pestinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2300 I 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n." 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/^^07, c demais diaposiçõgglegais, e demais
disposições legais, e dem^is-diSposi^es legais.

Destinação de recurso

0.1.00.0000103

0.1.00.0000880

^riq™
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e o
Decreto Municipal n."^ 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais, e
demais disposições legais, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

oc5
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N" ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 830 H Prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido

pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação deste
Município de Planalto
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

1
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DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social e/ou Secretaria
Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
TAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

Conta da despesa Fxmcional programática Destinaçao de recursg.^

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

CLÁUSULA (3UINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural, na Praça

São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto-Pr;

(3^
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura e Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

cca
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Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSE WELR CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

<tío
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO iSP /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME-EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17
anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de
n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93,
LC 123/2006, LC 147/2014, suas alterações e demais legislações aplicáveis,
a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 ã 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação
deste Município de Planalto. Tudo conforme condições, especificações.

LOTE:

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

Preço
máximo uj

ai
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unitário total

1 Prestação de serviço de aulas
de capoeira, destinada a
alunos com idades de 06 ã 17

anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência

Social e Secretaria de

Educação deste Município de
Planalto

830 H 27,82 23.090,60

TOTAL 23.090,60

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação
de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa
jurídica enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n*' 147/2014 e que atenda todas as
exigências do presente Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / /,... às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
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b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n°
123/2006 e LC n° 147/2014);

c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
e) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço méiximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http:/ /www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
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8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do méiximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
presentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
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Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação

i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação (aula de capoeira, gênero
feminino e masculino);

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado ã execução do objeto (conforme
Anexo VII),

ae
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m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.3- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Cultura
e Secretaria de Educação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
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8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 23.090,60
(vinte e três mil, noventa reais e sessenta centavos), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14,1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
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14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo 1 - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
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Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr de de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jiirídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC147/2014 e o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais, e
demais disposições legais, e demais disposições legais.

ATTOS DR

R 40.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 011/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

""EXCLUSIVO ME-EPP'

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização
de licitação na modalidade PREíGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17
anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de
n° 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93,
LC 123/2006, LC 147/2014, suas alterações e demais legislações aplicáveis,
a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 06/03/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 ã 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação
deste Município de Planalto. Tudo conforme condições, especificações,
valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1 _

c _
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X. n :■ -■ II unitário total

1 Prestação de serviço de aulas
de capoeira, destinada a
alunos com idades de 06 ã 17
anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência
Social e Secretaria de
Educação deste Município de
Planalto

830 H 27,82 23.090,60

TOTAL 23.060,90

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES
Conta da Pi : F^oional {^gramática Destinação de recxirso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação
de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n®
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa
jurídica enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n** 147/2014 e que atenda todas as
exigências do presente Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 06/03/2017 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- E vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;

C^3
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b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n°
123/2006 e LC n° 147/2014);

c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCXAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatórío e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo í, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: //www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
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8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e ná
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
presentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editaticias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
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Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação

i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação (aula de capoeira, gênero
feminino e masculino);

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo A/II),
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m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não íizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, as quais íicairão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.3- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Cultura
e Secretaria de Educação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qu^quer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciãrios, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
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8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 23.090,60
(vinte e três mil, noventa reais e sessenta centavos), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

^  13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
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14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo 1 - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da



município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAEANÁ

Prefeitura do Município de Planalto, Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N^ 011/2016

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Sr. (a).

Credenciamos o(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 011/2016, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

4
11
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PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2016

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 011/2016, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 011/2016

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO ^ FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13



r%

município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N"* 011/2016

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modaHdade de PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / __/

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL 011/2016

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 011/2016

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2016

EMPRESA:

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

011/2016, anexos 1,11,111,1V,V,VI,Vil, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos,

desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de

Educação deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

JJ.
17
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...V2017

PREGÃO PRESENCIAL N° »..y2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, mscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasüeiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n° , com sede à

,  N° , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
/  brasüeiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 830 H Prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido

pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação deste
Município de Planalto

TOTAL

^  ̂ - - £ ^ ̂ -

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

18
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social e/ou Secretaria
Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programátiea pestinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural, na Praça

São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto-Pr;

X- 19
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura e Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos .trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes; ,

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato,, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objèto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

A ^ 20
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo irüdôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
^1^ qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente

das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉWELR CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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uso de suas stnBmçies legais, com Base ™s SST'
rot UurttMis a consKtorando a aprwa^ "oCf."^ISa^MiS.bOTCífflOBCawsçâerertâíírBvétdsE^rt 002/»u.

« r TIAGO TARTARt.RG a; 10^1^^
«uEcAmCO em taiíiat pniBalíno. a larSr as iSdato/ersrodeTOi'.fct 2* • O caStoSS «meado ̂  o prazo da 30 (trinta) das • <wl» tto ̂cação deste deerespata torrarposseesssirwoeíarcloo dasua»fia^. sobpena
aBsercon^fBdotaellamentedesStente.

ArLy-R8vogair«aBsiíaçiosioaasemcenWtlo.

sí.-jssrsixsSLisísri p„^.
aEBERFONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N." 156/2017 ^ .
CI^BER FONTANA, Prefeito Municipal da

uso de suas atrbuiçíes legais, com base nss
nos Municçsis e wnsidarardo e sproua^ n155/2012.bemeorrtoaeomioeeçiofeilaelimésdoEiíleln. 002/2<H7

2."l"rF« rameao PETERSON OE OLIVEIRA GONÇ^S, IW ̂
10.241.4504. para O eergo efclivo de MECÂNICO, em earaier probetodo, a parir de

ArL'2^'emd^ « nomeada tom o prezo de 30 (nraa)caçèo desle ctocrt» para enw posM e asiunir oexerddode sueilitoçôea. i*pena
rtoseroonPdaradoOcilamentodeiialanla.

An.3*-RevooarrneaiiíspBaiç4esemcw^.
Ali. 4'• Eataawalo enrt em vigor na data da sus puBlea^. , .„i.
G^u do PmW» Muiicipal de FrancRco BefirSo. Eswio to Paraná. 15 da fs-

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.' 157/2017

CLEBER FONTANA, Prefeito Uuncpelde FranescoBelrto
uso de suas ainbuiçíei legais, com base naa dsposiçíei da Lei Uunictoal n. 4039
de2013aaUer^i'

S^SEC^AHIA MUmCIRAL DE ADIBNISTfSçÍo, timboto S-C. e paro da 01 da
feverftrew 201^.

Ari y. Re«tiwi>ae as dsposiçôei em conroio.
Al. 3-. Este ««» enn «m Jg» « date o^fsí is rt» to.
Gabtnaie do Prefeito Uufk^at de Frencieco BêfWo. Esledo » PafénÁ. 15 de to-

CIEBERFONTANA
PREFEITO MUNICIPAL
DECRETO N.MBSfflOI/ .

CLKERFONTANA.PreferioMirwgtaldaFryeiseo^Beílcte
uso da suas eWBiáiBes togais, cot pesa nas itoosiçAei da Le Shrvctoai n. 4,038
as20l3«el»iç4et'.

Aít f'?Flia nomeado HEUNTON TRAMONTINI, RG n.» 1-»®„30W p^gn
go em comissão na DMSAO OA TECI^OGIA DA INFORIdAÇÂÇ de SE^CRETAWA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sirrbdo SC. a parir de 01 da feveieifo da 2017.

An.?-Rav«gam-sesiiíiposiç6esemcon^-
A.n.r-£siadaereBeriTa em (Morna data ttoftopiíOgío-
G*wi» ds Prefacio Uimctoal í Fiansaoo Betosc. Eslacto ao Parane. 15da to-

wfBit3de2617. ciEBERFONTANA
PREFEITO MUNICIPAL
D£CRETON.*169/2017 ^ ̂

C1.EBER FCNTWW, Preleilo Municipal da FmnosMaettJ»._o de suas atríBuçíea togais, oombaaenBSiíspBSíçaoa da LiiMineçaln. 4039
de2ai3saiier>;Oes

2,Ff*Ff«iiimeMoJOAOPAULOOAHK>.RGn.'10.66S.MM,paíBOC^OT
ccmssiD cM CHEFE DADMSÂO M APOIOA SERVIMS 1'£5*'S
MUNICIPAL OE SAI'OE iiiríioto l(VC, apartada 09 ds lawelfo de 20i/.

An. 2* • Ravogam-sa es rfsposicOaa am can^.An.3'-Esta3aere»«ntr8amMgornadaudeMpioeaj4c^ ,c_..

I^neia da Prefailo UuiMipal de Fiaicis» Bsltiéí), Eala» do Pa/anã, 15 Oa te-
vereirBdsTOlT. ciEBERFONTANA

raEFEITO MUNICIPAL
D£CRETON.M70«317 ^

CLEBER FONTANA Prefeito MuneipaldaFrenciseo Bal^ EsladodePar^ no
uso de suas alnsiiçies togais, eom base nas dspoóçies cto Lec Muuogiaf n 4JJ39de20i}eatia'a^
aI ?•"! F« nomeado DARCI VIEIRA DOS SANTOS, RO n.' 203.Bra^4, pwa o

caroo im «miafa ito HfaTOH » DEPARTAMENTO DÈ OBRAS EINFRWSTHU-
da SECRETARIA lnlUfaClPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL, sirrbolo 3-C,

aB3ratdB01dal«vaieitode20i7.

P

An.2»-Revoearm8eas*poslc6e$emccnPário.
An 3* - Esto decíelo ensa em ngcr na dea de siB piüeaçãa
^ mSSÍ « F<»«f»a "»*>-

aEBERFONTANA
PREFSTO MUNICIPAL

refeitura Municipal de SSo Jorge D'Oeste
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

PR£SENCíALM'022a017
nimiihhia PTBtoiudeStoJweOOeato.naueodssuesaBtuíaestogatoe

íáFffTO rIsTAURWO^U^SII^^^^ (CBUQl A SER USADO COMO

"Tíssiíffi «Si'S£ .-S'' "»r
Danaitoda Aparento anre 2,0 a 2,3. Fluéneia em™ 3.' e 40^M>M^tog^S«

Mssos * mitura titacM por et4 24 maaee. ^ ̂ ® JJkTÍIJ
per aíívo com eompos» químico «tóusivo mlart^

5^ torwawa O" «"tRifS» atmatolriBl» » CerWcado de Ensaio AWiéo

3 Pimenecem inafieredes B6 demais eort^çces.
Sèo JâQaD'Outo. l6etolavarBírods2Ql7.

Gilmar Pa.rcao
Pfâfdíto

PtogpdaOlíveva
Pregoetm

Prefeitura Mutúcipal de Vitorino
Esmi pibãeaçéo da Dispensa da Ueitaçio Piaeeiio «®17. ConOa^

ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOEST^PO
^CWS DO UUNICIPtO. «toar R$

PEDROSO MACHADO Aasesaor Juildco.
Enato cto Conlralo n' 33^017 IN£aSiei^O{lOE

vsfíviFwCNPJ 76 995 463/0001-00 e a empresa: IMAGEM CAPACITAÇW PTOrt^
LTDA ÚECNPjTs ot^ CONTRATAÇÃÕ DEEMPM-

I. ?Í5f?ijj iVjSa^^^^^ secretários é diretores

AVISO DE licitação , _
O MUNICÍPIO DE VITORINO, ESTADO

EM ExMs LABORATORIAIS DA

rfa da 15i02/2617 das 06 30 horas às 11:00 horas a daa 1330 horas ̂  17,00 horasínliSnKetoStom (^F-ia2, ~ P^o ameis: |FÍta@vilorlnq,pr,g»b' a
coirpI^S^nojir^Kivb' a pelo sKe: WMN.vitonno.pr.govir

Vtonno, 154)2M17 , , „
pragofcíO DObelitoMutvcipio

Conselho Municipal de Assistência
Social de Vitorino - PR

RESOLUÇÃO N* 00 tf20l7 ^
SOmia Pre*i»çéo do contoi dô quarto Trtmíilre de 2016 e o Retotôno Anual da

- CMAS, no «. d. s^ elrw
Mfto^SaaUlSwtodn- 521195 de 16/12/1995. com aberaeio na La. Mj^pari3£l9/20l3. DeeratoUunidpaln-1554/2005.Lei n* 1112/2010 eCn 1.13«10.
CwSLndo a olanãra reizada no ia 15 da Fevereiro da 2017. Apnivam por

Prestação de contes dí quarto T/lmaaBe de 2016 do Fundo Municipal*
Asdí^ ̂ Ku^üSe, Pl^teo VartàvBl * SCFV- Sennçq * Comj-
íiSÍSFlrffi^rVi^ MJ Pi» Bàsío n.D -PAIF, BPC na Eecola. IQD

Mi«c^. D..err^»S«toL
EaiBrtSskjçàoaort am vtgorna date da aua pt^íbaç».

'  Fem^ifflTamaaaom
Pf^sidanto do CUAS

AVISO DE LICITAÇÃO
•PR£GÃOPRESENCÍAL-N*012fl0l7

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, lez^ Í?3^2M7 *

gS^'MSÍSMyi^ESENCIAl «to n'012«llT. conbmie deserto

tato *Sau* *518 Município *PtansRo .
DATA DAABERTURA: 06 * março ua 2017- as lAWhores.M^rtSSçâes iur» eo Oaírterr-nto * LieditoâM

"• INAaCJOSÊVyERLE
Prelails Mimicipal

■PREGãO^P^HEsInoI^-OI^^ tom base na W

PflEOtóSlESÊNCIAJ. sob n* 013/2017, conforme dttcrt» abtfrt.

INÁCIO JOSÉ WERLE
PnlalD Uifucipal

AVlSODElICITAÇÃO

,.MYSTS2EKE|í;Stó»

INÃaO JOSÊtAIERLE
PraleiB Wincqsal

AVISO DELlCfTA^

UeWei hbrmeçôes íLrto ao Depanamenio * Ixneçôes em herano « eipeden.
"• inãCIOJOSEWERLE

Preleito Miaiicipal
AVISO OE LICITAÇÃO

^tar» Mun^ * IXtoaa. deile Mur^ da
S2fci»íSSSií;!í!2Si»«.-«-

INÃCIO JOSEWERLE
Preleito Municipal

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO•PREGÃO PRESENCIAL'N'OOSaoU

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, fazFeitoral * n* 10.520 « 17 * jJho * 2002; D^ploL^gi Jsn 2727ttK^
oeiKiMOT e tuss .h."--*». sitatíanamanto ã Lar Federal n* t666S3, «nera-1^. LC 1230306* fidaaazarrtoto*^ Sji^
u* dto a Praça São Francisco * Asiit 1^. tara r^lotaçio na Modto**^aüo W^NCIAL sob n- 009^017, eonlti^ doei* abano.

OBJETO A*isç6o * mafflimanloadestlnedMasausrvamente ã almenleçio es-
"^AlíoMBERTíW-^l^d^^Uetoraa totomaçOes junto ec Departamento « Llcilaçíes em hcríTto * eiqwlatv
*■ INÃCICJOSEIAERLE

Pretoiic Munepal
AVISO OE LICITAÇÃO•PREGAOPRESENCIAL'N»OtO/2Bl7

O MUNICÍPIO OE PLANALTO, laz «*w soa InlereMedM M
F.iiorsl * n* 10520 * 17 * lulho * 2002: Oocrelo lAinidpal * n' 2727/200/
* 2fijOfi/2tó7 a suas totoraçdes, lubsIdadernanlB ã LaI Faderal n* 5B&E/93, suas?^^C 123«K)I^*1Í* dezi«« 80 2006 8 demís toffslaçaei «*C8V«.

saoa » 1553, Srámator na Mo-PREGÃO pl5s£NClALi*rA0l0O017,OTtof™daee™abSTO
OBJETO- Prasti^ * saniSço * antas * Sarale, estia goiiW.

mu com vfrnu^Mã 17 anos, desenvolvi* pela Secieiana * Asssiãnaa SoeaÈ
Sacratsta * Educação desta Uuniesiio de Plfielto.

DATA DA ABERuiW: 03*m3iÇO*201r -ãa 14:C0 horas.
Maiores citotmeçiei limto eo Depsittmento da Ueitaçdes em horãno * B««íai>

INÁCIO J05ÊWERLE
Prafaito lAncipal

AVISO OE LICfTAÇÃO•PREGÃO PRESENCIAL'Veil/2017
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, bz sêb» *s Warw»*. que

Federei n" 10520 « 17 « julho * 2002. Daerelo lArtcçul * n 27270007 *Kar a Xtoaiwnin Lm n* 8.666/93 a «jnplaiwtaras, em»»»*du a Praça São Francisco * Assis, n* 1563. laiã leaizar UMação na Modali**PREQÃOPfiESENaAi «to n« 011/2017. conlOTto daacrilo abtora
oâJTTQ Caurateícào dd Mwwa espwiflyirto vuanda b pretíaçAo dftttoei*i*eoo«. desliní*aaliiioscomidBdea«06a 17 an*. desarwNs»Sa toStódTAiSSSrsooal e Secraiarto * E<J*açâb ^

'"'^ÁDA ABERTURA 06 * março « 201'-« 09 0a.horas. ■Ua«fBs Wòrmaçieaiureo ao D»artamanW * ücllaçoea am norario * «iparían-
inAciojosEvi/erle

Preleito MunIcJpal

ASSOCIAÇÃO REOONAL OE "ÜDE M SUMESTC
CNPJ OOmSTaOMI-Sa. Fana/Fa» (0)CX4S)^«335Rua AnlbiwCarWroMeto,eOVAM»^

CEP 85401-090 • Frareit* Bahrio - PR

CON-FERIDAS POR LEI
001/2013,

Í°A « CamíMlo abai» rtíacionedo. uprova* *

*, Fiatoiaa Beltrão. Parane. pot habãlaf a iwotiiv»
CAKCO.

OatilTleacl.

T»rrrcyii«TL-lffiVPCg4T*0

lMCrt<lo I  ■ KE1.I aUSTBU IIOHHLD BaAZPOS S*Hm4
2 Õc«i*aBacciuooitvt)C8**veracbrTwaraewi»»to8^

s,líiçriSJi«Kfs.s«íE»^S

^  e perito * vaga.^'-«-"«ebêo.PR. '®fe'S?8^"sODASLVA
PRESIDENTE

'••.. s.pjciro OKTDrnuiMoM «cwraciewrei^Bra ■nriJd
.  lÉSIMWW

• f' irLílçi-vlarv «

tOalAL OE COWOCACÃO Ot
AStEMdlElA bERAL OROUURIA

^ 'iT'"

l UWLV HíSr») l» Sr MiOfJtSí *1 ■

Al

lOSnvibiiieJtosuea» .
- • ,."r" !"«^|. g -'< "| 'n'f|_ sptoau- l>a«.



MIINKÚPIO DE PLANALTO

AVISO DE LILITAí AO
"PREGÃO PRESENCIAL" N* 0p?/2017^

O MIWICIPIO Dl; PL.ANALTO. fez sabct aos inlnessadoí quo com
bas« na l.eí Fcdwnl de n" 10.320 de i" de julho de 2002; Dtcrdo
Municipal de n" 2727/20O7 ile Z&Ofr^OO? e suas allerM«.
suhsidiariameok a I.ei Federal n® 8.666/92. suas alteraçdea, LC
123'2Ü06 de H de dezembro de 2006 e demais disposições legsji. em
sua sede liio a Praça S5o Frincisco de Assis. 1583. fera realizar
f.icitaçJo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n» mnOV.
u)nidm: dcsoiUi ubaixic
OBJF.TO: Atjuisiçào de raanlimeoios deainados esclusis-aaeaie A
alimenuiçâo e.stolar do» alunos de educação ia&mil/pré-«sa>lfl/'aeche
DATA DA ABERTIIIU: 02 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores infonnnçôe» junio ao Departamenlo de Licitações em lioeirio
de <%pcdicoic.

INÁCIO JOSÉ WTRIX
Prefeito Municipal

MILNICÍPIO DE PLA.V.%LTO
AVISO DE UCriAÇÃO

-PREGÃO PRESENCIAL" N* 011/2017

O hflJNICiriO DE PLANALTO, fa sibs aos interessados que cont
hase lie l.ei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal dc n' 2727/2007 de 2&'W/2007 c. subsidiaríaincnie. i lei
if 8.666/93 c amtplcmentares. cm sua sudc .sito a Praça São Fcanawo
dc Asas, n' 1583. feiã realizar Licitação na Modalidade PRLüÃÜ
PRESFNCjAl. soh n'011/2017. conforme descrito abaixo:
OWETO: Coiilratuçfio de empresa espcdaUzada visando a pteslaçio
de serviço dc aulas de capocire. destinada c alunos com idades de 06 A
17 anos, desenvolvido pela Secreurie de íUsinència Social «
Secrcliifú de Educação deste Município dcPlanallu.
DATA DA ARFRTfR-A: 06 de março de 2017- às MiOO homs.
Maiire» infotinaçõejjuna au Departanimlo Jc Ijcilações em fenário
de eipedietite.

INÁCIO JOSÉ Í^ERLE

Prefeito Municipd

AVISO DE UCITAÇÁO
-PREGÃO PRESENCIAL" N* 010/2017

O MUNICÍPIO DE PIANALTO. fiiz saber aos
inieresMítos que com base na lei P'edeTalde n" lf.52(} de |7 de julho de

Decreto Municipal dc n® 2727(2007 de 2l)A»/2007 e suas
^^Oea, subsidwfiamcrue i Lei Federal ii® S.òòéiSJ, suas alierações.
... |2''2<*I6 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
miiciveii, em sua sede iilo a Praça SAo 1-rancisco de Assis. 1583, fera
rtalcnr l.rtitaçAo na Modalidade PRF.G.ÃO PRESENCIAL sob n®
CilOTOn. Mnforme descrito abaixo:
OBJETO: PrcsuçAo de serviço de aulas de l»8ie, estilo gojn-r>u,
destinada a atum» com idades de 06 á 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assminci* Social/Tsecrewia de Educação deste Municçio
dePlaaabc.

DAT.V DA .ABERTURA: 03 de março de 2017 - is 14:00 horas
Maiores informações junto ao DepattimenJo de Uelações em borifio de
expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

MDNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE UCIT.AQÍÃO

-PREGÃO PRESENCIAL- N® 012/2017

O bíUNIClPlO DE PLANALTO, faz saber aos inlercsüidos que com
base na Lei Federai n® 10.520 dc 17 tlc julho dc 2002, Dccrcio
Municipal dc n' 2727/2007 de 26'06/2007 c, subáJiariamcntc, a L«i
n® S.666'93,1 ei Complemeiuat n° 12-3 e eoniplememares. em sua sede
nio a Praça Sio PraBciscu de Assis, n* 1582, fará realizar Lidiaçâo na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 0i2'20]7, conforme
detento abaixa

OEUETfJ: ContntaçAô de empresa especializada vúando a prestação
dc «viço de prüfisrional medica ubjclivuadü o desenvolvimcnUi dc
ações executadas pch SecnSaiia de Saúde dcslc Mimidpio dc
Planalto.

DATADA AHFRTCR.A; 06 de março de 2017-1514:00 horas.
Maiores informações junto ao Departansoto de Lídiações em horário
de apcdienie

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Mimidpâ]

MII.NK.lPtO DE PI.ANAl.TO
AV1S,0 DE UCITACAO

-PIlECÀO I>RESE>C1AL- .V niJ/30J7

O MUNlflIUO Ufc l'L-«iN.ALI(.>. «»> 4""^^
Ui>e nn Lá Jcüunil 11' 10.'aO Jv *■' O'" Dwixlq ,
Mullláp^l ál 11' 2727/a007 (te Íí'06/a0"17 e. HübsuU;inuinrtlle. » Loi

ocvmpiemeiuarcs imi stin ude vlP b i^nç» Saí.Francisw
de A«i« n" lflB.1. fBM (C-Slirar T.ieiinç.Vi na W.xtoilclBd» PRrOAO
PRIisr.NCIAI K,hn'riin.a0l7,v<u»fc>nB"Ueix:nii>ulMii«o!
OIMETO. Cci.ilr»u.(iaz' <te emurcvi ospccinllM.lR .isoneo " iieclauao.
de .cTV.ro de ..ulu de dcaça, imulsIiJeOe Slrecl I5ene<t ííliero
IcnBni.-« .ro.c..l."v. de.eÍB-.Í.T e .t1u.,..s . iUedc, d. 10 - 17 "lo..
oV,cl.>»nd(. .. Jcvr.,T(-! vinicnio dc BíOvs esecUBd.» pcl. ScactMle do
Cullure e Secrvlorio de Rdi/ouça.., do.u Munielin.. do Pl»i»><"-
DATA D A AnUO* TIA o7 üe twtço dc 20 P 0í^:00 Ijof» ».
Míiiavcs iflftjcTntK.^CA jui«o de I .íeiuç^e» em hetrtno
Jo eicpediencc

IN.VflO JOSt WrKLl:
Preleitav Muiuetpal

AViStO DE LICITaCAO
-ntEG.VO rRESKACI.Al.- S- 0101017

O MliNIf-IflO ISP m.SNAI IO. ftz Mlw •(>«
ÚTicroW... ouo com bí Iaí l-oderjl d. B' lO.SJO do 17 ik Ju»K. (le
30O2. Dccieiii MulliOillsl do n" 27271007 de 2a-0í'1007
•lloniçOes. lubskl«rá.BOrUe » I c. lodo.l iZ K.BOO.VI.
LC I2.1.-200O do 10 de deíemlMO de JiKX, o denBii
• DlicdvCT^ TTU. .00 OCdC .dO O l"!».-. S*0 HjnO.KO *1 At»». UBJ. filrt
r^linc l ie.orto ro Modoli.Ude rtKKIi.lO RRaRPNtiAl. Mb «V
«141017. conSiritiedcsciiioalM-so , . .. j.
OBJETO: Cuniraocí" do ot<n"vh-i dti*cáili/»d.i e-eiBdd »rvi^ta" «
««viç.1 de aulM do di.nv-o ('« m'»" o d-mç» ei.cílclorol pol»Soctcl«iiodoliUiu:.ca(itteMeMonwlt.todTiOUUMK.>
DATA DA ABEBTI;RA: O'do.mrs.i dc 2017 i.U.OOhurM.
MOMIO» diteittwçftot lumo mo Oeiwiiad*-™" do Ljciiecdo» "" luxínd »
ir\jitidk7Mi.v

tN-z%ClO .JOSr WKRl.D
y®rw fo Í1« .Mu tll

município OK PI-.VNAJmÍO
AVISO DE LlfJ 1AX Ao

-i»REr,Ao vRrsEsr IA1-- ?<• 015/1017

o StllNltriPI" DE PI AM.M.TO. Im, flwr BC (ÇM c.M.
tuM ni I á redersl de lf> J20 cte 17 .le jiilh.* de 2lS«2: tJeetelo
Mumáiw.1 de B- :727.:iHl7 dc a/,AK:.J007 e tu..» Bi^t^-
«bsuliuriemealo à Lo. F<xlorel u* S «OAt». ro.»

âm %&ta M/Jc «C4J • Sà© J-t8U©i»s®p A»*»*, líHle taíP rcslios
l.kiíJSio na \U>dAUiiaJc PKTOkO Píir.íàr>íCtAt. tf Oia-JOI..
ctvftform» ahaixc»' .
OBJKTO* Anutfeiçik. tomvnlArio*» f»»® pMOUWf

ilrsliftarto®.^ Secrcon* ck Acncttitiifa rto Muwai^pio de Pkwtlio.
UATA UA t^HAs 10 d© Jc iO - 4" 09.00 .infceinflçOcfe jwtUo nu t>c|t«rtaoB/wa ck Lldleçôei em bMòno
ik

íNÁcio josT wr.Ri.r
Prcfuilai MU4Va«:ip8l

COAGRO
COOPERATIVA AQROINDUSTRIAL

Entregue sua produção de
^ soja e milho na
PRODUTOR RURAL!
Você quer segurança e
confiabilidade? Então
entregue sua produção de
soja e milho na Coagro. O'associado pode
participar do Programa de Biodiesel, das sobras
no final do ano e ainda receber o ICMS sobre o
óleo diesel e maquinário.
No ano de 2016 foram distribuídos mais de 4
milhões de reais aos associados e 24 milhões
nos últimos seis anos.
Produtor! Seja um associado, entregue sua
produção na Coagro. Vale a pena...
Coagro fazendo a diferença!!!

Anl«i()*|*a d* i»c«l>hr«)>
Capluldagfe»
ChnM «fliarnariil
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Diário Oficial
Sexta-Feira, 17 de FéveieiTO de2017 Instituído pela ResduçSo 001 de04 de Outubro de 2011

dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

i.;. Ano VIT Edição N» 1298 EágioaÍS?/M '

EDITAL N" 62/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
necessidade da admínistraçAo, faz saber que se acham abertos a partir do dia IS de fevereiro
de 2017, as vagas para serem supridas petos candidatos aprovados e classificados no
Concurso Público, Edital de Concurso Público de n' 01//2014, no cargo vago disposto na
seguinte forma;

Cargo N® Vagas Nfvd Gropo Ocapaeiosal Carga
Horária

Vencimeato

Servente 03 01 02 20

horas/se

nanais

941,60

Respeitando a ordem rigorosa de classificação, no referido
Concurso Público, o candidato aprovado e convocado tcrt 15 (quinre) dias contados da
publicação do Edital de Convocação pata assumir o cargo.

O Candidato que deixar de assumir o cargo no prazo
estipulado, perderá os direitos decorrentes de sua eqrrovoçao no Concurso Público.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
.s quinze dias do mis de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNiaPAL

AVISO DE LICrTAÇAO ■ "PREGÃO PRESENCIAL" N» 009/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições legais, em sua sede sito
a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 009/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente á alimentação escolar
dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ \WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE UCÍTAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 010/2017

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 6.666/93, suas alterações, LC

>ãS3/2008 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
raça São Francisco de Assis, 1583, fará reelizar Licitação na Modalidade PREGÃO

PRESENCIAL sob n® 010/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Soclal/Secretaiia de
Educação deste Município de Planalto.
DATADAABERTURA: 03 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO . "PREGÃO PRESENCIAL" N® 011/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiahamente, ã Lei n® 6.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça Sâo
Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 011/2017, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratôção de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA; 06 de março de 2017- às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE licitação - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 012/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8,666/93. Lei Complementar n® 123 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 012/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 06 de março de 2017- às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal ^ ^ ^

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 013/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente. á Lei n» 8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça Sâo
Francisco de Assis, n» 1583, fará reallzarUcitaçâo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 013/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolwmento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Ptanatto.
DATA DAABERTURA: 07 de março de 2017-às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 014/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 da julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente â Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 014/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de saião e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto
DATA DAABERTURA: 07 de março de 2017 - ás 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 015/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 015/2017. conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a
Secretaria de Agricultura do Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 10 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Litítaçôes em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

AVISO DÊ LICITAÇAO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 016/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n' 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
6 suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Lidtação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 016/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de sen/iço de
profissional, visando a Regência do Corai Municipal Sublime Cento, desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
DATADAABERTURA: 10 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefetto Municipal
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2016

QUELES CRISTINA CARVALHO Bl TENCOUR r - MEl.

CNPJ N" 19.783.496/0001-45

ENDEREÇO: Rua Laurindo ETavio Scopel, 566, FONE: 46 991353078

MUNICIPIO: Santo Anlonio do Sudoeste, ES'í'.:_Parana

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016,
anexos 1,II,1II,IV,V,VI,VII, Minuta dc Contrato, referente contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Planalto - PR, 06 de Março de 2.017.

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT
RG 87069605 SSP/PR

Titular



PREGÃO PRESENCIAL NM) I 1/20 16

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT - MEL

CNPJ 19.783.496/0001-45

ENDEREÇO: Rua Laurindo Flavio Scopel, 566, FONE: 46 991353078

MUNICÍPIO: Santo Antonio do Sudoeste, I{ST.:_Paraná

Credenciamos o(a) Sr.(a) P^ABIOJOSF BTEENCOURT, portador(a)
da cédula de identidade sob n" 82042725 SSP/PR_ e CPF sob n"
050.720.689-43, A participar do procedimento licitatório, sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2016, instaurado
pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a
proposta, oferecer lances, assinar alas, interpor de recurso e praticar
todos os demais atos que se fi/.erem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente
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PREGÃO PRESENCIAL N" O 1 1/20 16

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

QIJELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT - N4EL

CNPJ N° 19.783.496/0001-45

ENDEREÇO: Rua Laurindo Elavio Scopel, 566, FONE: 46 991353078

MUNICÍPIO: Santo Anlonio do Sudoeste, l:S'i'.;_i^araná

O  representante iegal da empresa
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 01 1/2016, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, ílrmamosa presente.

Planalto - PR, 06 de Março de 2.01 7.

l/U
QUHLBS CRIS TINA CARVAIJ 10 BrrHNCGURT

RG n" 87069605 SSP/PR

Titular



PREGÃO PRESENCIAL N" O 1 1/2016

ANEXO VI - Declaração de enquadranienlo em regime de
Iribulação de Micro Empresa ou lunpresa de Pequeno Porte (nti
hipótese do iicitante ser uma ME ou EPP)

QIJELES CRISTINA CARVALHO BITENCOUR T- MEL

CNPJ 19.783.496/0001-45

ENDERE^ÇÜ: Rua Laurindo Flavio Scopel, 566, EONEE 46 991353078

MUNICÍPIO: Santo Antonio do Sudoeste, ES r.:_Paranú

O  representante legal da empresa
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESlíNCIAL N^ 01 1/2016, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 06 de Março de 2,017.

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURl

RG n" 87069605 SSP/PR

Titular



ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL DE LICITAÇÃO 011/2017

QUELES CRISTINA CARVALHO BITBNCOURT - MEL

CNPJN° 19.783.496/0001-45

ENDEREÇO: Rua Laurindo Flavio Scopel, 566, FONE: 46
991353078

MUNICÍPIO: Santo Antonio do Sudoeste, EST.: Paraná

nm

1

OBJETO;Íí

Prestação de serviço de aulas <k
capoeira, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos

desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social e Secretaria

de Educação deste Município de
Planalto

QUÁNT,;

830

TOTAL

Preço reço

{^pfo^l.-R$
H 27,82 23.090,60

23.090,60

Validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias,

Declaramos que nos preços estão incluídas todas as
encargos necessários a execução do objeto licitado.

Planalto - PR, 06 de Março de 2.017.

despesas e

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT
RG n° 87069605 SSP/PR

Titular



Município de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 11/2017

Objeto: prestação de serviço de ailas de capoeira

Faneoador 11fâ6

Rodada

Lance Iricial

1

QUaES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT

Vdor

27,62

27.81

Pégira:1

^•[•830,

Vencedor

CEZAR AUGUSTO SOARE
Presidente

PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA
Martbro

CARLA FATIMA MOMBACH STüRM
Pregoeiro

ISnNA CARVALHO SrTENCOURT

FÁBIO X)SE BUENCORT

n

Emitido pa: CARLA na versão 5516 i
OaCa/2017 09:06-37

C53



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017

DATA: 06/03/2017

EMPRESA: QUELES CRISTINA CARVALHO.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 15/03/2017;

^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 15/03/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais — Validade até 03/06/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 02/04/2017;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 27/08/2017;
^ - Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;
^ - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7® da Constituição Federal.

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII).

05^



01/03/2017 htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21377757&VARPessoa=21377757&VARUf=PR&V.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19783496/0001-45
Razão Social: queles Cristina carvalho

Endereço: RUA laurindo flavio scopel 566 sala / vila aurora / curuiba /
PR/ 85710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/02/2017 a 15/03/2017

Certificação Número: 2017021404203005622286

Informação obtida em 01/03/2017, às 17:35:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape!.asp?VARPessoaMatri2=21377757&VARPessoa=21377757&VARUf=PR&VARInsc... 1/1
/



01/03/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 06691449916
CNPJ: 19.783.496/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:36:21 do ̂  16/09/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/03/2017./
Código de controle da certidão: E19B.9A37.430E.B78D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANA
Governo do estado

Iicr«arl4 da Fazanda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015885570-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.783.496/0001-45
Nome: QUELES CRISTINA CARVALHO 06691449916

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/06/2017'^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.QOV.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03A32/2017 22:02:02)



03/03/2017 Certidão

Município de Santo Antonio do Sudoeste
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

Positiva com efeito de negativa

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE^ERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 02/04/2017/SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS EM CURSO DE
COBRANÇA EXECUTIVA NA QUAL SE TIVER EFETIVADO PENHORA.

Santo Antônio do Sudoeste, 03 de Março de 2017

Positiva com efeito de negativa N": 341/2017
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

9ZTMHH2QEMXC442XQQ2

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

NOME:

CONTRIBUINTE

QUELES CRISTINA CARVALHO - MEI

CNPJ/CPF

19.783.496/0001-45

ENDEREÇO

RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL, 566 - CASA - VILA AURORA CEP; 85710000 Santo Antônio do
Sudoeste - PR

Diretor dcy^partamento

SUZAMARA FALEIRO VIEIRA
TEC ADMINISTRATIVO

MAT 490-1

http://192.168.0.4;7474/stm/stmcertidao.view.logic?model\/iew.tpCadastr

Emitido por; SUZAMARA FALEIRO VIEIRA

1/
=EMPRESA DO MUN!CIPIO&certidaoModel,idCerlidao=8283
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 06691449916 {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 19.783.496/0001-45

Certidão n°: 125265236/2017

Expedição: 01/03/2017^ às 17:36:53
Validade: 27/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 06691449916 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 19.783.496/0001-45, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugesp ndtitst.iits.br

^ 0&3
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

i Identificação

Nome Empresarial

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 06691449916

Nome do Empresário

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT

Capitai Social

5.000,00

N<' da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
87069605 SSP PR 066.914.499-16

:Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 25/02/2014

Números de Registro

CNPJ NIRE

19.783.496/0001-45 41-8-0225667-1

IEndereço Comercial

CEP

85710-000

Bairro

VIL^ AURORA

Município UF
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR

Logradouro Número

RUA LAURINDO FALVIO SCOPEL 566

"XÍONFERÉCOM
- ^ORlGíNAt.

•ASSINATURA

^Atividades

Data de Início de Atividades

25/02/2014

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
85.99-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária
1  85.92-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

íVermo de Ciência e Responsabiiidade com Beito de Alvará de Llcenca e Funcionamento Provisório • declaração
prestada no momento da Inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

ESe Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://ViWw.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresase Negócios- REDESÍM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos
abaixo no endereço eletrônico http://www.rec9ita.fazenda.qov.br/PessoaJurldlca/CNPJ/fcDl/consulta.asp

Número do Recibo: ME67456847



01/03/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.783.496/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DEABERTURA

25/02/2014

NOME EMPRESARIAL

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 06691449916

TITULO DO ESTABElfCIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODIGO EDESCRIÇAOOAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 ■ EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R LAURINDO FALVÍO SCOPEL
NUMERO

566

COMPLEMENTO

CEP

85.710-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA AURORA
MUNICÍPIO

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9135-3078

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/02/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/03/2017 às 17:30:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 01/03/2017

http7/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnRireva/lmpressacVImprimePaglna.asp 1/



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Pagina: 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: QUELES CRISTINA CARVALHO 06691449916

Nome de Fantasia :

Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)
41 8 0225667-1

CNPJ

19.783.496/0001-45

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

25/02/2014

Data de Início

de Atividade

25/022014

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro/Distrito, Municipio, UF, CEP)
LAURINDO FALVIO SCOPEL, 566, VILA AURORA. SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE. PR. 85.710-QOQ

Ocupações:
Principal:
Secundárias:

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE

Objeto:

Serviços de ensino particular - Professor particular.
MIcroempreendedor Individual • MEI

SIM

O empresário será desenquadrado da condição
de MEI a partir de I I

Capital: R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS)

Mlcroempresa
SIM

(Lei Complementar n- 123/06)

IJItímo Arquivamento:
Data: 02/01/2016 Número: M1541163587

Ato: ENQUADRAMENTO DE MEI

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MEI

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.
Data Efeito: XX/XX/XXXX (1)

Forma de Atuação:

Estabelecimento Fixo

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 07 de fevereiro de 2017

17/075714-5

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.junlacomercial.pr.gov.br
e informe o número 170757145 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

f CONFERE COM
O ORIGINAL

SINATURA

I'i Kid Qa ReuúUliCÂ

(.^1.1 Civil

M«lid4PíOViSDiid

dc 14 dc ígeuo dc luoi.

Documento Assinado Digitalmente 07/02/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77,968,170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
ai KWr»«rtffi>»ar[n



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRABALHADOR AUTONOMO

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Experiência, a empresa
QUELES CRISTINA CARVALHO - MEL, devidamente inscrita no CNPJ n°
19.783.496/0001-45, estabelecida em Santo Antonio do Sudoeste — PR. , neste ato
denominada simplesmente contratante e o Sr.(a) FÁBIO JOSE BITENCORT,
brasileiro, solteiro, professor de capoeira, residente e domiciliado em Santo Antonio do
Sudoeste - PR, portador do RG n° 8204272-5 SSP/RP, inscrito no CPF n" 050.720.689-
43, doravante chamado simplesmente de contratado, celebram o presente Contrato
Individual para fins de prestação de serviços, conforme regido pelas cláusulas abaixo e
demais disposições legais vigentes:
1°) O segundo acima qualificado trabalhará exercendo a função de ministrar aulas de
capoeira e mais funções que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos,
segundo as necessidades da contratante, desde que compatíveis cora suas atribuições.
2°) O local de trabalho será no município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, e Bela
Vista da Caroba - PR, e ou a qualquer tempo, transferir a título temporário ou
definitivo, tanto no âmbito da unidade para a qual foi contratado, como para outras, em
qualquer localidade deste Estado ou de outro País.
MENSAL

3°) O horário será conforme as horas de cada aula estipulada conforme contrato
assinado com as prefeituras municipais, ficando o contratado responsável em cumprir
essas horas de aulas.

4°) O prazo deste contrato é de (03) três anos, com início em 25/02/2017 e término em
25/02/2020, e a remuneração mensal será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais).
5°) O Contratado fica ciente do Regulamento da Empresa e das Normas de Segurança
que regulam suas atividades na Empregadora e se compromete a usar equipamentos de
segurança fornecidos, sob pena de ser punido por falta grave, nos termos da Legislação
vigente e demais disposições inerentes à segurança e medicina do trabalho.
Tendo assim contratado, assinam o presente instrumento, em duas vias, na presença das
testemunhas abaixo.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 25 de Fevereiro de 2.017.

UELES CRISTINA CARVALH JOSE BITENCORT

TESTEMUNHAS:

F .Ac\,
SERVENTIA NOTARIAL PEZZINI

seoe OA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-
VAI-DECIR LUIZ PEZZINI -TABELIÃO ,

Av-Bra«ll. 735.Canlro - CEP B5.71(M)0» • Snnlo Antonio (Io Sucloe«lc-Pr-g|46)9863-ra7

Seio N csg76.g1Tu2.0UfXw, Controle: i,iinoab.k2RS
iiltp o çe!i) em htltiAUunariisn.

Reconheço a ilrma por Semelhança de QUELES CRlbTlNA lWíVALHO
BITENCOURT. 'OOCS' 71865F*. Do

Santo Antônio do Sudce

Em Test da Ve

Dlenece Tavares • Esv
k^,iA>orLuarez^"''-- o6S>



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRANCHITA/PR

Av. Simão Faquinello, 364 - Centro - CEP 85730-000
Fone/Fax; ( 46) 3540-1880

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos flns, que a Empresa Queles Cristina Carvalho, insorita no
CNPJ sob n"19.783.496/0001-45, com sede na Roa Laurindo Flâvio Scopel, n° 566, Santo
Antonio do Sodoeste/Pr, contratada peia Prefeitura Municipal de Pranchita/Pr, processo
licitatôrio, prestou á Secretaria Municipal de Assistência Sociai/Centro de Referência de
Assistência Sociai-CRAS, nos anos de 2013 a 2016, periodo escolar, 20 horas semanais,
através de profissional qualificado na área da capoeira, sendo o profissional Fábio José
Bitencort, portador do RG 8.204.272-5 e do CPF 050.720.689-43.

Ressaltamos que a empresa contratada cumpriu com suas obrigações, demonstrou
idoneidade e capacidade técnica, nada constando que a desabone.

Pranchita. 03 de março de 2017.

Edilia Maria Peruffo Dias

Técnica Sociai da Secretaria Municipal
de Assistência Social

CONFERE COM
O ORIGINAL

Da

ASSINATURA

Assistente Social
CRESS0888- J]»REGI^O/PR

Fnnp/Fax- Í46^ 3540-1122 - E-mail: prefeitura@pfefpranchita.corTi.br
Ãv. Simão Faquinello, 364 - Centro - CEP8b/3U-U00 - PRANCHITA - PR

governo municipal

2013 - 2016



«ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL

Ay. Ipiiongp, 72 - Cepfto - Fom/íox (W) 3548-1ISO - CEP 85708-000 - CNPJ 01.613.443/0001-04 - ww«thí)miesu£(lcsuLpr.goia« - E-iMij:

DECLARAÇÃO

O Departamento Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de
Bom Jesus do Sul - PR CNPJ N® 01.612.443/0001-04, Situada na Avenida
Ipiranga, 72 Centro de Bom Jesus do Sul - PR, através do Secretário Clauderi
Farias , declara para os devidos fins, que o Professor FÁBIO JOSE
BITENCORT. portador do CPF n®: 050.720.689-43. ministra aulas de
CAPOEIRA para os alunos da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus do

Sul -PR desde o ano de 2012, até a presente data.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Bom Jesus do Sul, 01 de Março de 2016.

CLAUDERI FARIAS

PORT. 1621/2013

RG N° 7.572.480-2 SSP/PR
Secretário Mun. de Educação

CONFERE COM
O ORIGINAL

ASSINATURA



DE PÉROLA D'OESTE
Pérola D'Oeste - Estado do

Home p.pero.a@pero.adoeste.pr.com,br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesado p.a •• devido, «ns, que . Empresa Qu.le. CrisUna
crmdho, inseria n. CNPJ sob n» 19783.W6/000W5, com sede n. Rua baorlnd. Fiâmo
Seopei o. 566, San» A.,ô.,. do Sudo.s»/Pr, con.raada p.i. Pr.fei.ur. M„„a 1

.cosa/Pr, processo ilCamCo, pre.rou 5 SecreaHa "««P-^
Social/Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, nos anos
período escoar, 20 boras semanais, ..ravds de pro.ss.o.m «""» *7;
Cpoeir., sendo o proOssI.nai Fdblo |osé Bi»ncou«, porOdor do RO 8,204,272
050.720.689-43.

Ressaiamos ,u. a empresa co.traada cumprln com sua.

obrlpeões, demonstrou idoneidade e apacidade técnla nada consBndo que a
desabone.

Pérola D'Oeste, 03 de março de 2017

leda Elizabete Ben Engels
Secretária Municipal de Assistência Social

CONFERE COM
O ORIGINAL

DalPo /C8; f /

&ã-ò

w



• ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SULAUpl™n9.,7^C»nl.o.hne;te(46)3548.n50.aP8S70M0«.C(tPJ01.6I^.WM01^-wwd.™lK.«J«»lJ«8O»l»-■-~^

20215

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que Fábio
José Bitencort, RG 8.204.272-5 e CPF 050.720.689^3 presta serv^os
relativos a aulas de Capoeira a cinco anos, no município de Bom Jesus do bui
PR

Ratificamos ainda o desempenho atingido nas avaliações realizadas
vem satisfazendo os objetivos propostos pela equipe e também os objetivos
dessa disciplina, dentro da proposta de Educação Integrai deste Município

Declaramos que os serviços mencionados atenderam as condições,
tendo sido cumprido, o prazo da entrega e demais condições estabelecidas,
não havendo nada que desabone a referida empresa e o referido profissional.

Bom Jesus do Sul, PR. 03 de março de 2017.

Atenciosamente

Clauderi Farias
Secretário Munlcipal.de Educação

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data

mm
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Mestre Trovão

Mestre Sombra

Associação de Capo^ra Magia da ãalsiã

CMPJ: 08.093.292/0001-66

CERTIFICADO
IMESTRE TROVÃO

Mestre Trovão, do Grupo Magia da Bahia, confere o presente certificado
ao aluno (a) Cninin

que participou da Oficina de Capoeira do Grupo Magia da Bahia
realizado em Santo Antônio do Sudoeste -PR, conduindo 6 horas de Curso de Capoeira.

470&MC

Tramo

CONFERE COM

O ORIGINAL

CC\Í23
^AáSINATURA

ÚVcl4
moJsÊÊSÊíasBíL
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>  )

Asssclação de Capeira Magia da Bait
CNPJ: 08.093^2/000146

CERTIFICADO
Stí^

Mestre Trovão, do Gmpo Magra da B^ia, conter^ o presente certificado
ao aluno (á) rnQtf"»Q^

que participou do ll tncontro de Capoeira do Grupo Magia da Bahia
realizado na cidade de Santo Antônio do Sudoeste - PR, no Centro de Eventos Albino Carminatí

recebendo a graduação

■A

CONFERE COM
> O ORIGINAL

Data

SSINATURÃ"

Santo Antônio do Sudoeste - PR, 15 de Novembro de 2014.

rr|M;^

7 Jacison Alves de Oliveira
MESTRE TROVAO

Fa^Bitentoit
Professor Foca
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PREGÃO IM^ESENCIAL N" O 1 1/20 16

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

QIJELES CRIS TINA CARVALHO BTTENCOURT - MEI,

CNPJ N^ 19.783.496/0001-45

ENDEREÇO: Rua Laurindo Flavio Scopel, 566, FONE: 46 991353078

MUNICÍPIO: Santo Antonio do Sudoeste, l-ST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° O! 1/2016, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade. Firmamos a presente.

Planalto - PR, 06 de Março de 2.0 1 7.

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT
RG iF 87069605 SSP PR

Titular

€)77



PREGÃO PRESENCIAL N" 0\ 1/20 ló

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
ÍNCISO XXXIII DO ARTICiO 7" DA CONSTI IUIÇÃO FEDERAL

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURTMEL

CNPJ N° 19.783.496/0001-45

ENDEREÇO: Rua Laurindo Flavio Scopel, 566, FONE: 46 991353078

MUNICÍPIO: Santo Antonio do Sudoeste, EST.:_Paraná

A proponente aL-)aixo assinada, parlicipanle da llcitavào modalidade
de PREGÃO PRESIvNCIAL N'^ 0 1 1/20 16, por seu representante,
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de
21 dejunho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos
do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do
artigo 7" da Constittiição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto ~ PR, üó de Março de 2.017.

íl ( HÍÍjZr

QUELES CRlS flNA CARVAl.llO BffENCOURd

RG 87069605 SSP/PR

Titular



PRnOÀO PRESENCIAL N"01 1/2016

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE Í^SPONSABILIDADl:

QUELES CRISTINA CARVALHO BiTENCOlJR T-- NIEL

CNPJ N" 19.783.496/0001-45

ENDEREÇO: Rua Laurindo Flavio Scopcl, 566, FONEE 46 991353078

MUNICÍPIO: Santo Anlonio do Sudoeste, HST.:_Paraná

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a
vencer a

referida licitação é:

NOME

FÁBIO JOSE BffENCOUR'

/SPLCIAEIDADE

Professor de Capoeira

ASSlNA'fURA

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado
pertence ao nosso quadro técnico prollssionai.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto - PR, 06 de Março de 2.017.

á
QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT

RG n" 87069605 SSP/PR

Titular



Município de Pianaito - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 11/2017

Item Produto/Serviço

=|omflC«IOKjlÍ8$6-6 QUELESCRKnNACii^lii i ,
Bepiwentante: 1226M "
Lote 001-l-ote 001

001 12079 Presl^ào da serviço de aulas de c^x«ira, de

Quantidade Status

CNR): 1ft?83.«»0001-4F Telefone; «81353078

Preço Unltéslo Preço Total Sei

StatiÍK Clas^lcado

830,00 Classificado

23.062.30

23.032,30

VALOR TOTAL:

Emitido por: CARLA, na versão SS16Í
0&03Q017 09.08:53

of¥



Município de Planalto - 2017
Mapa da Licitação

Pregão 11/2017

Data abertura: 06/03/2017 Data julgamento: 06/03/2017 Data homologação:

CNPJ: 197e3-49&0001^

Preço Merca

Lote 001-Lote 001

001 Presl^âodeseTiiçodeaitasdeca

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 19.7S3.4DS/0001-45 • QUELESCRISTINAC>WVALHOBITENCOURT

Emitida par: CARLA reNOrsão: 5516i

FRU • Frustrai) DES-Deserto EMP-Empate EME-Empato ME

Iji]



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 01V2017

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 23.090,60 (vinte e três mil, noventa reais e sessenta centavos).
Abertos os trabalhos, foi credenciada a representante da empresa: QUELES
CRISTINA CARVALHO BITENCOURT, SR. FÁBIO JOSE BITENCOURT. A
Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a
análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, onde foi considerada como proposta válida consagrando-se

OUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT

itèm Pròduto . Unid. Quãht. FreçéL
unit.

Pr^ó' Ti

1 1 Prestação de serviço de atilas de
capoeira, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido
pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação deste
Município de Planalto

830 H 27,81 23.082,30

TOTAL 23.082,30

se continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa participante e
considerada vencedora: QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT, em
conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para
apresentar o envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que
após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante,
foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado
nenhuma impugnação ou^ecurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte da liçitãnte j/articipante. A pregoeira em decorrência do resultado e

I



do lance verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento
licitatório, em favor da empresa QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT,
pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N° 19.783.496/0001-45, situada na Rua
Laurindo Flavio Scopel, n° 566, Sala, Bairro Vila Aurora, Município de Santo Antônio
do Sudoeste, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o fornecimento do
objeto em sua totalidade, pertinente a prestação de serviço de aulas de capoeira,
destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme
edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal
para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

FÁBIO Jg^BITENCOURt
Queles Cristina Carvalho Bitencourt.

AUGUSTO SOARES

Presidente

'066.452.549-03

I^OGERIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

oBD
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT

Classificação .  Item Objeto Valor do iterpi

1 1 1 Prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido
pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação deste
Município de Planalto

23.082,30

PrMÕÍ^ACl
STURM

Pregoeira
027.056.719-43

Planalto-Pr., 06 de março de 2017.

CEZA DGUSTO SOARES

Membro

)6.452.549-03

IL^OGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

d»



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2017

O presente Processo de Licitação n° 011/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a

alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência

Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto, encontra-se conforme

os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e

execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de

14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto a empresa

vencedora do certame.

P ánalto-Pr., 08 da março de 2017

■FRÕCURADml^
OAB/PR\N^ 402091 V
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município de planalto

CNP/N'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto. Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 011/2017, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a

alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência

Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto, em favor da empresa

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT. e em conseqüência ADJUDICA,

ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de março de 2017

INÁCIO JOSE WERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 02212017

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Queles Cristina Carvalho, na forma abaixo,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n®
815.418.219-04.

CONTRATADA: QUELES CRISTINA CARVALHO, inscrita no CNPJ sob n°.
19.783.496/0001-45, com sede na Rua Laurindo Flavio Scopel, xf 566, Vila Aurora,
Mumcípio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, neste ato representada
por sua Administradora Sra. QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT,
brasileira, casada, empresária, portador do RG n°. 87069605 SSP/PR e do CPF n°.
066.914.499-169, residente e domiciliada na Rua Laurindo Flavio Scopel, n° 566, Vila
Aurora, Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos
com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 830 H Prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com
idades de 06 à 17 anos, desenvolvido

pela Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação deste

Município de Planalto

27,81 23.082,30

TOTAL 23.082,30

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 011/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

(&
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e

trinta centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".
CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social e/ou Secretaria
Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DO T̂AÇOES ORÇAMENTARIAS:

1 |^Í3,estinacão de recurso
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2300 10.142.08.243.0801-6070 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural, na Praça

São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto-Pr;

cSccÁ-
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-inail: planalto@rlÍne.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura e Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁÇCíilP?

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão adnünistrativa prevista no art. 77, da Lei if
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vi^or.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

cg/-
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Planalto-Pr., 09 de março de 2017.

INÁCIO JOSÉWELR
(J^nÁjJlrfXA K C R'ãIi/yICj^
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2017

0 Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeíro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 010/2017, lavrada em 03 de março de 2017, HOMOLOGO o resuítado final
do Processo Licítatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de sen/iço de aulas
de karate. estilo goju-ryu, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido
pelas Secretaria de Assistência Social/Secretarie de Educação deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Heverton CariosVeit

QUANTIDADE: 416 Horas

VALOR TOTAL: RS 17.355.52 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e dois centavos).
DATA; 08 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N' 022/2017 • PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017

DATA DAASSINATURA: 09 de março de 2016
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA; Queles Cristina Carvalho Bitencourt

âaiETO: Contratação de empresa especializada irisando prestação de serviço de
.s de capoeira, destinada a alunos com Idades de 06 á 17 anos, desenvolvido pela

üocrelaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 830 H

VALOR TOTAL; RS 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/03/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE • Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LlCrTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLAFATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto.
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n°. 002/2017. de 02 de Janeiro de 2017, em
cumprimento á Lei Federal de n» 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 esubsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de juntiode 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente;
EDITAL DE LICITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017
1 Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando prestação de serviço de aulas de
capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria
de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
2-, Empresa Participante;
2.1 QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT. pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N® 19,783.496/0001-45. com sua sede social à Rua Laurindo Flawo Scopel. n® 566,
Vila Aurora, Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado de Paraná, classificada

,^^1» lugar, totalizando o importe de RS 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais
.nta centavos).

4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 011/2017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 06 de março de 2017 às 09:00 horas,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipai de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 06 de março de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeíro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer da
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 011/2017, lavrada em 06 de março de 2017. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Lidtatóric, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria do Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
EMPRESA: Queles Cristina Carvalho Bitencourt
QUANTIDADE: 830 H

VALOR TOTAL: RS 23.082,30 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e trinta centavos).
DATA: 09 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 006/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2016

DATA DAASSINATURA: 25 fevereiro de 2016

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Barizan e Bordin Clínica Médica Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação da serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 1.950 H

VALOR TOTAL: R$ 183.300.00 (cento e oitenta e irès mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2017
MARLON FERNANDO KüHN - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 012/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n®, 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®, 8666 de 21 de junho da 1993 e
suas posteriores alterações e legislação cofrelata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL DE LICITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de profssional
médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
2., Empresa Participante:
2.1 CASCAVEL MED PRIME CLINICA MÉDICA LTDA.
Situação: Classificada
3, Empresa Vencedora;
3.1 CASCAVEL MED PRIME CLINICA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N® 27,071.288/0001-41, com sua sede social à Rua Das Orquídeas, n® 383, Bairro
Guarujá, Município da Cascavel. Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando
o importe de RS 179.985,00 (cento e setenta e nove mil e novecentos e oitenta a cinco
reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 013/2017 de 16 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 06 de março de 2017 às 14:00 horas,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeíro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 012/2017, lavrada em 06 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licítatório, na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço da acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde tfesle Município de Planalto.
EMPRESA: Cascavel Med Prime Clinica Médica Ltda.
QUANTIDADE: 1.950 H

VALOR TOTAL: R$ 179.985,00 (cento e setenta e nove mil e novecentos e oitenta e cinco
reais).
DATA; 09 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE • Prefeito Municipal ^ .

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2017

DATAOAASSINATURA: 09 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto

CONTRATADA: Alex Paz Corrêa.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.
QUANTIDADE: 240 Horas

VALOR TOTAL: RS 22.456,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/03/2018

INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

DIOEMS tSS
o Jrii CSc.»; Assmftdíi EIMraNciirwWe mm Certft-jlo
Pjrtfío iCíraü. A TI ColAtiaríttiía na aarantisoa
au)Ani:c<9ad« díse OMiumemó. daroe que usuallzado
atravis ao !iia

0°"
Ca/line«ç4o OHcIal d» Ttmpo de Oòsemiárfe

uceuc Htetonel-UlnblértodãatnelseTecneloBlt

Parm consultar b autenlleldòde do
carimbo do tampo. Informe o

código ao Meto no ait».

hctp://dioem5.com,br/



jr .

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça SãoPrancisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pla7ialto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PFANAFTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 022/2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N" 011/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E QUELES CRISTINA CARVALHO.

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e QUELES CRISTINA CARVALHO. neste ato
representado por sua Administradora Sra. QUELES CRISTINA CARVALHO,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação de
serviços n" 022/2017, firmado entre as partes em data de 09 de março de 2017, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 5.756,67 (cinco mil, setecentos e cinqüenta e seis reais
e sessenta e sete centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
contrato administrativo de prestação de serviços n" 022/2017, celebrado entre as
partes em 09/03/2017, tendo como importe o valor de RS 23.082,30 (vinte e três mil,
oitenta e dois reais e trinta centavos), passando o objeto total contratado, no valor de
R$ 28.838,97 (vinte e oito mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e sete

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 207 H Prestação de serviço de aulas de capoeira,
destinada a alunos com idades de 06 à 17

anos, desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Educação
deste Município de Planalto

27,81 5.756,67

TOTAL 5.756,67

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato),
passando o valor total contratado na importância R$ 28.838,97 (vinte e oito mil,
oitocentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 022/2017

o9d
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PLANALTO - PARANÁ

E, para validade do que pelas partes foi pactuado^ firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

QUELES CRISTINA CARVALHO

Queles Cristina Carvalho

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.I./RG n" 3.654.820-7/PR
DILSON CARLOS LABONDE

C.L/RG n" 4.0165.706-4/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 022/2017
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Planalto-Pr., 25 de janeiro de 2017

DE: Érica Tomazoni - Secretária de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização para a contratação de empresa especializada visando prestação de
serviço de aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT,

PREÇO
TOTAL

01 830 H Contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de aulas

de capoeira.

R$ 27,82 R$ 23.090,60

O custo total estimado, importa no valor de R$ 23.090,60
(Vinte e três mil, noventa reais, e sessenta centavos).

Observação: o período de contratação será de 12 meses.

Rudinei Poíuo hí Conta
Ot^deGabÒKte

Interino
ftanaltthPR

Cordialmente,

F/ ^

Érica Tçmazoni

Municipal de Eckjcaçflo
nraça Sfio Francisco de Assis, 1883

Fone (46) 3555-8122
85760-000-PLANALTO-PR


